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LSI 1' 240  
de 28 de marco de 1.952.- 

" Vis ate sabre lioicinç7o  da Dívida Ativa".- 

O Povo do aunicípio de :>anta bita do Sapucal, por seus representantes de-

oretou e eu, em seu nome, sanciono a aeeuinte lei: 

3 art. le - bica a rrefeituraunicipal autorizada a promover expediente -

para a liquidaç7o da Dívida ativa registrada ate o corrente exercício,  observando 

ao disposto na presente lei. 

ert. 29  - Fica inetituidaapara tese fim, uma comissão de cinco (5) mem - 

bres, coeposta pelo Prefeito annicipel, Vionetor ae Justiça, Chefe do Serviço de 

Fazenda e Joie (2) Vereadores, indicados pelo Ire:.idente da Ctmara aunicipalapara 

estudar e entrar em ac;rdo cum os contriauintea ea dívida ativa com o município -

para liauidaç7o amigavel 14) reapecti voa débitos, podendo a -refeitura recobl-los 

se> multa e em prestações mensais e coneecutivas 1,1,4 o 119  de des (10). 

Art. 39  r Nos cevos de contribuintes desprovidos de recursos suficientes 

para liauidaçao integral doa débitos, comprovedea por documentos oficiais, poderá 

a Comise7o fazer uma redução de 10 a 50Y, do total da divida.- 

19  - L3tt  casos de real pobreza dos contribuintes, certificada por autori 

dado cunpetente, poderá ser concedida a reduçIo dIste artigo, ou, então, o  perd7o 

total.- 

2* - nó caso de contribuinte em atraso por mais de cinco (5) anos e axe 

prove ren poseuir recursos peru  solver  o seu debito, ao menos parcialmente, meale 

ante atestado ~aedo por autoridade competente, poderá a Comise7o eromover o per 

dto total da dívida.- 

Ice Imante pode/7o ser perdoados os d4bitos devidos por contribuir 

tes já falecidos e  aue nIo  tenham deixado bens algum que exprimam valor. 

'4  49  - O cancelamento, Ntete caso, verificar-se-1  cx-ofício, ou a reeue 

rimento de pessoa interessada, desde sue fiaue provada a morte do devedor e a i - 

nexistZncia de bens, por certiddes oficiais.- 

:art. 49  - reduro de eue trata o art.  39, desta lei, será fixeda, em -

cada casoppela Comise7o Inetituida, em conformidade com as  possibilidades finen-

ceiras do devedor.- 

Art.  59  - aos devedores, cujos débitos tenham sido reduzidos, de acardo -

com o disposto no art. 39, nino se permitirá o pagamento em preetaetes.- 

Art. 6' - Aos devedores aue n7o  tenham  anainado, actrdo, dentro do prazo 

previsto nesta lei, para a  liquidaç7o de seus débitos, sex7eo éster exigidos axe  - 

cutivumente.- 

art. 79  - Fica estipulado o período de 19  de novembro de 1.951 a 30 de ju 

nho de 1.952, para a eoluç7o d.e todos os casos registrados e, findo r:stel  os n7o 

resolvi os, bem como os impostos e taxas rijo paeps regularmente, serIo exigidos -

com a multa de 10 a 20%, conforme a  loGittlç7é aplicavel á espeScie e executivemen 

te, conforme o caso.- 

Parágrafo hnico: no se compreendem neste art. os dábitoe. ue tiverem si-

do objeto de veta-do, nua termos do art. 2s.- 

Art. 8' - Para cada caso, será, levrade un tereo de &ardo competente e -

em  livro prEyrio. 
.art. 99  -  bevogadas as disposições em contrário, entrar' esta lei em vi - 

gor na data de sua publicae70.- 

Mando, portanto, e. todos a euem o conhecimento e :acecue7o desta lei per - 

tencer, que u ~puem e façam cumprir t7o inteirar eete coro nela se conta  

eBistre-se e publica:e-se.- 

Prefeli pal ãe  .&a 	Rita  
eakawao 
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Prefeitura liunicipa-d de anta Ata do ::;apueai, 31 de março de 1.952.- 

( Dr. Pedro RefiacS Moreira ) 

Prefeito Mu:do:1pol 

( túltssnio amfrico 3uadeiure. ) 
Secreário 
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